
ESTADO DA PARAíBA
PREFETTURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
SETOR DE CONTRATAçÃO

DISPENSA NO DVOOOO2I2O2'
PROCESSO ADM!NISTRATIVO NO 25O1OgDVOOOO2

CONTRATO No: 0000212025-SDC

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE ASSUNÇÃO e ORN|TLE APARECTDA PERETRA DE SOUSA, PARA EXECUÇÃO
DE SERV|ÇO CONFORME D|SCR|MINADO NESTE TNSTRUMENTO NA FORMA
ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Assunção - Rua Tereza Balduino da
Nóbrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.612.63510001-02, neste ato representada pelo Prefeito
Wagner Felipe de Oliveira Vilar, Brasileiro, Solteiro, Advogado, residente e domiciliado na Rua f ereza Balduino da
Nobrega, S/N - Centro - Assunção - PB, CPF no 089.277.044-95, Carteira de ldentidade no 3415193 SSP,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado DANIELE APARECIDA PEREIRA DE SOUSA - R
SEBASTIAO GUEDES, 14 - CENTRO - TEIXEIRA - PB, CNPJ no 38.648.83510001-25, neste ato representado por
Daniele Aparecida Pereira de Sousa, Brasileiro, Casada, Empresária, residente e domiciliado na Rua Sebastião
Guedes da Silva, 14, Centro - Teixeira - PB, CPF no 075.374.21447, Carteira de ldentidade no 3334460 SSP-PB,
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se
regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMETRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação no DV0000212025, processada nos termos da Lei Federal no

14.133, de 1o de Abril de 2021;Lei Complementar no 123, de't4 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como
também às cláusulas deste contrato.

CLAUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no DV 0000212025 - 04, de 15 de Janeiro de 2025,
tem por objeto: Contrataçáo de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos visando a instalação,
configuração e manutenção de um sistema com inteligência artificial (lA) para as Unidades Básicas de Saúde
(UBS) do município de Assunção-PB. O sistema deverá integrar soluções tecnológicas avançadas para aprimorar
o atendimento ao paciente, otimizar a gestão de recursos e melhorar a tomada de decisÕes clínicas.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificações técnrcas correspondentes, processo de Dispensa de Licitação no

DV00002/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente
contrato, independente de transcrição.

cLÁusuLA TERCEIRA - DO VALOR E pREÇOS:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS).

48.000,

CLAUSULA QUARTA. DO REAJUSTAMENTO EM SENTTDO ESTRITO . REAJUSTE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderáo sofrer
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,
tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas
após a ocorrência da anualidade.

coDrco DrscRrMrNAÇÃo UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL
1 PRESTAÇÃO DE SERV|ÇOS TECNTCOS NA TNSTALAÇÃO

DE SISTEMA COM DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL, NAS
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, INCLUINDO:
IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA E MANUTENÇÃO; APOIO
IÉCNICO PRESENCIAL "QUINZENAL" E 24 HORAS
ONLINE (ANYDESK); FORNECIMENTO DE TV's LCD 24
(01) UMA POR UNTDADE E FORNECTMENTO DE
PROCESSADORES PC's (01) UM POR UNIDADE.

MÊS 12 4.000,00

Total: 48.000,00
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples
apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou
previsívelde consequência incalculável, observadas as disposições dos Arls.124 a 136, da Lei 14.133121.

cLÁusuLA QUTNTA - DA DOTAçÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Unidade Gestora: O2.O8O-SECRETARIA DE SAUDE / FUNDO MUN. DE SAUDE
Classificação de despesa: 02080.10.301.0500.2151 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE
SAUDE
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
Classificação de despesa: 02080.10.301.0500.2154 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DE SAUDE - REC. SUS
Elemento de despesa: 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
FONTES DE RECURSO:
500 Recursos não Vinculados de lmpostos
600 Transf. Fundo a Fundo Rec. SUS prov. Gov. Federal- Bloco Manut. Ações e Serv. Públicos de Saúde;

CLAUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a '146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLAUSULA SÉNMA. DOS PRAZOS E DAVIGÊNCIA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133121, estão abaixo indicados e serão considerados
da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 11 (onze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o Íinal do exercício financeiro de 2025, considerada da data
de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, daLei 14.133121,
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.

CLAUSULA OTTAVA - DAS OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas
cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
14.133121.

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a Íiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;



compênsÊçáo finailcairs vsnha a ser êxlinto ou de qua§uer íârmâ náo poesa mais ser uülizsdo, s6Íá âdot8do, êm
substitrrição, o que vier a sêr dêteminado pela lêgislação êntão 6m ügor.

cLÁu8uLA DÉsmAquÂRTA - DAs sspscÂçôEa pERTrlrEl.rrEs À rcpn:
a - A$ paÊe$ contratantes dêvêrãó cumprir a Lai nú 13.709, de 14 de Àgosto dê 2018, quê é a Lêi Gêral d§
Protieçâo de Dâdos Pêssoâis LGPD. quânto a todos ss dado* pessoâis a quê tenham âcessô êín rãzâo destê
cônlrato, independentem6ntB dê dêclârâçáo ou dê âcÊiteção §xprê§§ã.
b - Os dados obtidos somentrê poderão sar utilizados parâ âs Íinalidades que jueüficaram sêu acal*o e de acordo
com a boa-fé ê com os princípie do Ar1. 6q, da Lei '13.709/18.
c - E vedado o compârtilhâmÊnto çoín têrsêiroa de quaQuor dado útido. fora das hipótsssÊ permitida* êm Lêi^
d - Constitui atribuição do Contrãtãdo orientãr ê trêinâí sêus Empíçgâdos, quando for o câso, sobíê os deveres.
rêguisitG e responsabilidades dêcoÍren!ê3 dâ LGPD.
e - O Contrâtântê deverá ser iníôÍÍnâd§, no prâzo de cinm diâs úteis âôbrê tôdos 06 ôôfitriâtos dê suboperação
írmadoç ou quê v€nhâÍfl â s8r salebradÇs pelo Contrâbdô.
f - O Cofitrâtãds deverá ex§ir de suboperadores â subcontâtados o eumprimento dos dsveras dã píês6ntê
cláusula, permanecendo integrãlmânte r€§ponsávêl por gârântir sua obaarvância.
g - O Contrâtante pôdêrá realiaãr dllisência pára áfêÍiÍ ô çumpÍimênto desta dáusula, dêl.êÍtdal o Côntratãdo
alendor pmntamente êventuâis pedidos de comprovaçáo ÍaÍmulÊdo§.
h - 0 Contratado deverâ prêstâr, no prazo llxado palo Contrâtante, prolrogÉvel mêdiante justiÍicaüva, quaísquer
inÍormaçôes âcêrqa dos dados pessoaie para cumprimênto da LGP0, indusivê quanto a êventual dêscaÍtê
rsâlizâdo.
i - Terminado ô trâtamento dffi dâdos nos termos ds Art. 15, é dêver do Contratedo eliminá-los, mm exeeçâo dae
hipótoses do Art. 16. âmbs da Lei 13.709118, incluindo agueÍâs âfi que hóuyer n€oessidade de guarda de
documentação para Íins ds coíÍrprovâção do cumpdmênts dê abíigâçÕêB lôgai8 ou conkaluáb e somente
onquânto nâo prescritas essâs obrigaçôês,
j - Os bafi@s dê dados fofmedos ã partir dã êxecuçáo do objetâ dsste ÇoíúratD, notedamânle aqualaa qus ss
prôponhâm â sÍ?nâzsnar dadoe pe+soai§, dêvem sor manÍdos em arnbiênte virtual controlsdo, com registro
indlúdual râslreável de betâmenl,os Íêâlizâdos, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18. eom câdâ âcêsso, dátâ.
horário s rêgistro dâ finâlidad§, para efeito de reaponsabilkação, am caso dê âvêrtuais omisâÕ€s, deavioa ou
abusos. Ot reÍeridoo bancos de dâdoe devem ser dsssnvolvide êm fotrnãto ir{aroperável, a Íim de g.arantir a
reutilizâçâo dêssÊs dados pêlo Contratants nas hipótêses previstãs na LGPD.
k - O presefie contíato está sujeito a atteraçÕes nos procedimentoo pertinentes ao trâÍâmênto de dados pessoais,
quândo indicâdo pelâ autor*dádê compêtenta, êm ê$p€oiêl â AutoÍtdâdê Nâdonâl de PÍoteção de Dados, por rÍIÊb
de opiníões tácnica* ou recomandaçÕes, editadas na forma da LGPD.

CLÁT'SULÂ DÉÊIilÀ OUINTÂ - T}O FORO:
Pârâ dírimir âs quêstÕêB deoorr€ntes desàê cÕntrâto, âs pâúeÊ êl€gem o Foro da Comarca de Taporoá.

E, por es'tarem dê plêno acordo, íoi tavmdo o pre8enle coilrato em 02{du€s) vias, o quaÍ vai assinado pe}a$ partês
ê por duas têst€munhas.

ÍESTÊMUNHA,S

As*unção - PB, 16 de Janeiro dE 2ú25.

PÉLO COHTRATATTE

!)z - &a.'r-A/r -H PreÍeito
48s.277.044-95

PELO CONTRATADO

Ç-Ê: Zê BB to u ôs§S-Pe, DÀNIÊLE ÀPARECIDA PEREIRA DE SOUAA
o75.374.z',t447


